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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2021.07.06.1

1a Parte: PREÂMBULO_____________________________________________
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Cenntro, Várzea 
Alegre - CE, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 014, de 04 de 
Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO que será regida pela Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente 
licitação será no site https://bllcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

^  1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto acontratação de empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos, 
compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e 
máquinas pesadas, pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE, conforme anexos, partes integrantes deste 
edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licitacoes: www.varzeaaleqre.ce.qov.br e https://bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

•  3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de Julho de 2021 as 08:30 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de Julho de 2021, às 08:30 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de Julho de 2021, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de 
Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva 
data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro -  
Várzea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9839-7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro abaixo:
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Ó rgão Unid. Orç. P ro jeto /A tiv idade E lem ento de Despesa w
10 01 10.304.0191.2 .048.0000 3.3.90.39.00 W p
10 01 10.304.0191.2 .048.0000 3.3.90.30.00 T r
10 01 10.122.0037.2 .054.0000 3.3 .90.39.00
10 01 10.122.0037.2 .054.0000 3.3 .90.30.00 ^
10 01 10.301.0171.2 .055.0000 3.3 .90.39.00 N
10 01 10.301.0171.2 .055.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.122.0037.2 .029.0000 3.3 .90.39.00
08 01 12.122,0037.2 .029.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2 .088.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2 .088.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.453.0231.2 .047.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.453.0231.2 .047.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.361.0231.2 .031.0000 3.3 .90.30.00
08 01 12.361.0231.2 .031.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2 .020.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2 .020.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.122.0037.2 .058.0000 3.3.90.39.00
16 01 08.122.0037.2 .058.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.243.0131.2 .059 .0000 3.3.90.30.00
16 01 08.243.0131.2 .059.0000 3.3.90.39.00

o  6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e- 
mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome 
coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, 
fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento Certificado de 
Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível com 
o objeto licitado.

^  6.4.1. 0(s) interessado(s)/vencedor(es) deste certame, deverá(rão) possuir instalações, equipamentos, ferramentas
e pessoal técnico qualificado, no Município de Várzea Alegre -  CE, tendo em vista a obtenção da proposta mais 
vantajosa para o Município, pois, se a realização dos serviços forem fora da sede, o Município terá desvantagem em 
razão do aumento do custo com o deslocamento dos veículos.
6.4.2. A exigência ora citada não fere aos princípios expostos na Lei Federal n. 8.666/93, já que o inc. I, do § 1o, do art. 
3o do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam irrelevantes ou impertinentes para o 
objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condição, considerando a área geográfica temos um 
leque considerável de licitantes aptos a fornecerem os serviços à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bllcompras.com o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
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6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial § iF ls.Ç ?c^
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; \ k  ^
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 6.7.7. 
Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no 
sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta 
inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos 
preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, 
devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I -  
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; b) Valor do desconto 
ofertado em % (porcentagem);
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles apresentados, até 
a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de 
serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.
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7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do s is te f lf is .  
eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenti 
observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso 
ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.
8.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor da mão-deobra/hora homem 
e das peças e acessórios.
8.2.1. O percentual de desconto ofertado deve ser o mesmo para peças e mão de obra, se os mesmos estiverem no 
mesmo lote, sob pena de desclassificação da proposta.
8.2.2 - O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais, bem como, os preços 
deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e unitários, inclusive em 
propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas participarão 
da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o percentual de desconto cotado poderá ser inferior ao constante discriminado Anexo I 
- TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final 
deverá atingir percentual de desconto igual ou superior ao constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja 
composto de itens, o preço total do item deverá ser igual ou inferior àquele ao constante no Anexo I. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo 
a um valor igual ou superior ao limite mínimo referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos 
ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total dos 
itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote.
9.2.1. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto sobre o valor estimado de 
contratação constante no Anexo I (Termo de Referência), os lances deverão ser efetuados em % (porcentagem) e em 
ordem crescente, iniciando os lances conforme percentual mínimo de desconto constante no Anexo I - TERMO DE 
REFERÊNCIA.
9.2.2. ATENÇÃO LICITANTES: Os valores de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para cada lote) não serão 
utilizados como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem).
9.2.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou superior ao mínimo 
constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o
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maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo referido no Termo d
Referência. [ |  F
9.2.4. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no sistemg

■ i . , 1/ r i i V

9.2.5. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance 
(percentual de desconto) registrado. 0  sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos 
realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31, inciso II c/c Art. 
33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa 
fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com preço 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta (percentual de 
desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta da primeira colocada, no prazo de até 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
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9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prçé 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cincc, 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. V T
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se"' 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12.0  sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T  e no § 9o do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a 
habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-maii 
(licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), acarretará 
desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao maior desconto ofertado, 
nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir 
assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas aos 
serviços ofertados.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação da 
mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 
entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
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12.0 DA HABILITAÇÃO | F lsâ b -

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 
eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado.
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.
12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não 
conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1- Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrição.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma eletrônica 
bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como
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parâmetro, para tanto, o maior desconto coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcança?a> 2 v L  
maior vantajosidade. ' f —-
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os valores de percentual ofertados registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior e percentual de desconto inferior a o " '  
estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou superior ao mínimo 
constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo referido no Termo de 
Referência.
14.1.4. Se a proposta de maior desconto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de classificação, 
no “Chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos com 
as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES e desconto inferior aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@varzeaaleqre.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão

•  interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo iegal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
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16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo d r £ | s svv
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. ^ —
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se' 
alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em 
campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por 
escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaaleqre.ce.gov.br. 
Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a 
contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 0  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 17.5. A 
decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço eletrônico 
constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor.
18.4. 0  titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita.
18.5.0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo desta 
licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
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19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrafi 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade dk 
informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II 
do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura' 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso 
ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo com 
sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br, ou no próprio 
chat da plataforma do bllcompras.com “sala virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura 
do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 21.14. 
Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006,
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independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da 
8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta 
inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste editai será o da Comarca de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO II -  Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, 06 de Julho de 2021.

•Pv
imaftderBeMaria FerhandífBezerra 

Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TE R M O  DE REFERÊNCIA

1 -  OBJETO
1.1 - Contratação de em presa especializada para prestação dos serviços mecânicos, com preendendo  
m anutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, ju n to  aos veículos e 
m áquinas pesadas pertencentes ao M unic íp io  de Várzea A legre - CE.

2 -  JUSTIFICATIVAS

2 .1  - DA CONTRATAÇÃO
2.1 .1  - A execução dos serviços a serem  contratados visa a ten d er as necessidades da Prefeitura M unicipal 
de Várzea Alegre - CE, no que se re fe re  à m anutenção dos veículos e m áquinas pesadas de suas diversas 
Secretarias. O uso intensivo dos referidos requerem  a m anutenção preventiva e corretiva, com o ob jetivo  
de m antê-los em  boas condições de uso, func ion am en to  e segurança. Para tan to , a contratação de 
em presa especializada que disponha de instalações, equipam entos, ferram en tas  e pessoal técnico  
qualificado é fa to r p rep o n d eran te  para o alcance dos objetivos pretendidos com a fu tu ra  contratação, 
levando-se em  consideração que sem os m esmos as Unidades Gestoras não conseguirão realizar suas 
atividades e o a ten d im en to  à população que é o ob jetivo  m aio r da Adm inistração Pública.

2 .2  -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.2 .1  - A Prefeitura M unicipal de Várzea Alegre - CE, não possui estrutura física nem  pessoal qualificado, 
para realização dos serviços, por essa razão os serviços serão realizados conform e as necessidades 
m edian te  envio da autorização de ordem  de serviços ao fu tu ro  contratado.
2 .2 .2  -  A(s) Empresa(s) fu tu ram en te  contratada(s) deverá(rão ) possuir instalações, eq u ip am en to s , 
fe rram en tas  e  pessoal técnico q ualificado , no M unic íp io  de Várzea Alegre -  CE, tendo  em  vista a obtenção  
da proposta mais vantajosa para o M unicíp io , pois, se a realização dos serviços fo rem  fora da sede, o 
M unicíp io  terá  desvantagem  em  razão do aum en to  do custo com o deslocam ento dos veículos.
2 .2 .3  -  A exigência ora citada não fe re  aos princípios expostos na Lei Federal n. 8 .6 6 6 /9 3 , já que o inc. I, do 
§ 12, do art. 32 do d iplom a em  exam e, apresenta que não são adm itidas restrições que sejam  irrelevantes  
ou im pertinentes para o o b jeto  contratado, observa-se a relevância e pertinência de ta l condição, 
considerando a área geográfica tem os um leque considerável de licitantes aptos a fornecerem  os serviços à 
Prefeitura M unicipal de Várzea Alegre/CE.

2 .3  - DA D IVISÃO  POR LOTES
2 .3 .1  -  Q uanto  à com posição dos lotes, tem os que os itens serão unificados em  "LOTES" em  v irtu de dos 
m esmos guardarem  com patib ilidade en tre  si, ou seja, estão divididos pela sem elhança (fornecim entos de  
peças e m ão-de-obra) para cada tipo  de veículo, de m odo a não prejudicar a concorrência e n tre  os 
participantes, m antendo  a com petitiv idade necessária à disputa.
2 .3 .2  -  No que diz respeito ao Princípio da Econom icidade e em  co ntra tar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do a ludido ob jeto  sobrecarrega a Adm inistração Pública e encarece o contra to  
final, um a vez que os licitantes possuirão uma m argem  de negociação bem  m aior por estarem
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com ercializando uma m aio r parcela (Lote) do ob jeto  licitado. Dessa fo rm a, na divisão por lo te do ob jeto  em  
te la , há um grande ganho para a Adm in istração na econom ia de escala, ten d o  em  vista que im plicaria em  
au m en to  de quantitativos e, conseq uen tem ente , num a redução de preços a serem  pagos pela 
Adm inistração.

3 -  RELAÇÃO DOS V E ÍC U LO S /M Á Q U IN A S  PESADAS E O RÇAM ENTO  BÁSICO
3 .1  -  Os serviços serão prestados nos veículos e m áquinas pesadas pertencentes à atual fro ta  das diversas 
Secretarias do M unic íp io  de Várzea A legre - CE, conform e segue relação:

3 .1 .1  -  Relação dos veículos e m áqu inas  pesadas

V E ÍC U LO S  M O VID O S A G A S O LIN A /Á LC O O L

SE C R ETA R IA  M UN IC IPA L DE SAÚDE
IT E M MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI

01 AMBULANCIA FIORINO FIAT P N J - 4022 2017/2018 9BD2651J HJ9098033
02 AMBULANCIA FIORINO FIAT POY - 0211 2018/2019 9BD2651JHK9125386
03 AMBULANCIA

FIORINO FIAT POY -  7251 2018/2019 9BD2651JHK9124495
04 AMBULANCIA FIORINO FIAT POS -  7347 2018/2019 9BD2651JHK9125382
05 AMBULANCIA FIORINO FIAT POX - 8491 2018/2019 9BD2651JHK9124396
06 AMBULANCIA

MONTANA CHEVROLET PVO - 9549 2017/2018 9BGCA8030JB174372
07 GOL GOL POP -  1409 2018/2019 9BWG4508KT052437
08 GOL GOL P O P -0 2 1 9 2018/2019 9BWAG4503KT056217
09 MOB FIAT POX - 6269 2018/2019 9BD341A5XKY593116
10 MOB FIAT P N I-  5805 2017 9BD341A7XHY465486
11 KWIND RENAULT PNY -  4605 - 93YRBB005LJ996360
12 ETIOS TOYOTA PMG -  4808 2014/2015 PBRK29BT3F0050584
13 ETIOS TOYOTA PMG -  4928 2014/2015 PBRK29BT9F0050606
14 FIESTA FORD ORR -  2495 2013/2014 9BFZF55PGE8063367
15 FIESTA FORD O R R -2 1 6 5 2013/2014 9BFZF55PGE8063370
16 FIESTA FORD ORN -  4683 2013/2014 9BFEF55PIE8018093
17 SANDERO RENAULT OCL -  8970 2011/2012 93YBSR7UHCJ158319
18 AMBULANCIA

MONTANA CHEVROLET PMN -  7950 2014/2015 9BGCA80X0FB114374
19 MOTO TITAN 150 KS HONDA N B R - 1234 2009/2009 9C2KC15109R038566
20 MOTO FAN 125 KS HONDA NVB -  8739 2011/2011 9C2JC4110BR332281
21 DOBLO FIAT H Y C -8 1 3 5 2007/2008 9BD22315582012403
22 STRADA WORKING FIAT O IK -8 2 9 1 2012/2012 9BD27894MC7494058
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE

SE C R ETA R IA  M UN IC IPA L DE IN FR A ES TR U TU R A

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI OU RENAVAM
01 STRADA FIAT OCJ-2828 2012 4293384243
02 STRADA HD W K CD E FIAT POU2436 2018 1161210781

SE C R ETA R IA  M UN IC IPAL DE A S SISTÊN C IA  S O C IA L, 
SE G U R A N Ç A  A LIM EN TA R  E TR A B A LH O

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 PALIO WK FIAT OCS-8798 2011/2012 9BD17309PC4361959
02 GOL VW OSJ-0670 2014-2015 9BWAB45U2FP507232
03 FIESTA FORD ORN-4733 2013/2014 9BFZF55P5E8018064
04 NOVO GOL VW OSJ-0760 2014 9BWAB45U4EF511104
05 UNO MILLE FIAT HXY-4623 2007 9BD15822774949301
06 TITAN HONDA/CG HYJ -1832 2007 9C2KC08208R00407
07 DUCATO FIAT NRA-3134 2008 93 W 244M2392037310
08 CITROEN CITROEN POT - 9989 2018 935SUNFN1KB501439
09 DUCATO FIAT POB -  5767 2016 93W245R3RG2160051

S E C R ETA R IA  M U N IC IP A L DE ED U C A Ç Ã O
ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI

01 MOB LIKE FIAT POX-6269 2018 9BD341A5XKY593116

V E ÍC U LO S  M O VID O S A  D IESEL

SE C R ETA R IA  M U N IC IP A L DE SA ÚDE
IT E M MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI

01 TORO FIAT P N Z -9 1 1 5 2019/2020 9882261N5LKC74728
02 TORO FIAT PNZ -  8955 2019/2020 9882261N5LKC74011
03 TORO FIAT PON -  4204 2019/2020 9882261N5LKC77527
04 TORO FIAT POI -  0204 2019/2020 9882261N5LKC74726
05 TORO FIAT P O I-0 0 3 4 2019/2020 9882261N5LKC74019
06 VAN SPRINTER MERCEDES BENZ POV -  2639 2018/2019 8AC906633KE160896

S E C R E TA R IA  M UN IC IPAL DE IN FR A ES TR U TU R A
ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI OU RENAVAN

01 CAÇAMBA VW - 2013 953658264ER407362
02 MOTONIVELADORA CATERPILLAR - 2013 CAT0120KEJAP01931
03 CAMINHÃO PIPA MERCEDES BENZ - 2013
04 3C PÁ CARREGADEIRA JCB - 2013
05 3C RETRO JCB DO BRASIL - 2013 9B9214T654CBDT4844
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE

SEC R ETA R IA  M U N IC IP A L DE ED U C A Ç Ã O
ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI

01 ÔNIBUS VOLARE MARCOPOLO OSP-8531 2012 93PB54MIODC043666
02 ÔNIBUS VOLARE MARCOPLO NVC-2292 2010 93PB42G3PAC032656

03 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OSP-7901 2012/2013 9532E82 W 7DR306619

04 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OCG-7159 2011/2012 9532882W 8CR213114

05 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR VW OCG-7219 2011/2012 9532882W 3CR212694

06 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OIC-2649 2012 9532E82E1CR258386

07 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OCL-1848 2011/2012 9532882W 8CR209449

08 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR VW OCL-0698 2011/2012 9532882W 6CR209675

09 ÔNIBUS VOLARE MARCOPOLO NRC-4261 2008/2009 93PB42G3P9C035024

S E C R ETA R IA  M UN IC IPA L DE A S SISTÊN C IA  SO CIAL, 
SE G U R A N Ç A  A LIM EN TA R  E TR A B A LH O

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 DUCATO FIAT NRA-3134 2008 93 W Z44M23920337310
02 DUCATO FIAT POB-5767 2016 93W 245R3RG2160051

3 .1 .2  -  Relação dos lo tes  e valor m ín im o  de  refe rênc ia  para  cada lo te  (p ercentual d e  desconto ).

Lote 01 -  Peças/ M ão de Obra - Veículos - Gasolina/Álcool - Secretaria de Saúde

Item
Especificação Valor Estimado 

Contratação - R$
Percentual Estimado 

de Desconto - %
Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001

1

Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/áicool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

Valor Estimado para Peças: R$ 138.500,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem  
980 x R$114,77 = R$ 112.474,60

250.974,60 3,33 % 242.617,14

O
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Lote 02 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Gaolina/Álcool - Secretaria de Educação

Item
Especificação Valor Estimado Percentual Estimado Valor Estimado

Contratação - R$ de Desconto - % Pagamento - R$
0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 

genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação. 57.215,50 3,33 % 55.310,22

Valor Estimado para Peças: R$ 40.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
150 x R$ 114,77 = R$ 17.215,50

Lote 03 - Peças/Mão de Obra-Veículos - Gasolina/Álcool - Secretaria de Infraestrutura

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual Estimado 
de Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Valor Estimado para Peças: R$ 50.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
300 x 114,77 = 34.431,00

84.431,00 3,33 % 81.619,45

Lote 04 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Gasolina/Álcool - Secretaria de Assistência Social

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual Estimado 
de Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Valor Estimado para Peças: R$ 45.500,00

Quantidade/valor estimados de ora/homem: 
820 x 114,77 = 94.111,40

139.611,40 3,33% 134.962,34



Lote 05 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Diesel - Secretaria de Saúde

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual Estimado 
de Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a Diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde

Valor Estimado para Peças: R$ 139.500,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
970x125 ,89  = 122.113,30

261.613,30 3,33% 252.901,58

Lote 06 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Diesel - Secretaria de Educação

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual Estimado 
de Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a Diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Educação

Valor Estimado para Peças: R$ 300.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
1.000 x 125,89 = 125.890,00

425.890,00 3,33% 411.707,86

Lote 07 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Diesel - Secretaria de Assistência Social

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual Estimado 
de Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a Diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Valor Estimado para Peças: R$ 35.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
820 x R$ 125,89 = 103.229,80

138.229,80 3,33% 133.626,75
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Lote 08 - Peças/Mâo de Obra - Máquinas Pesadas Infraestrutura

Item
Especificação Valor Estimado 

Contratação - R$
Percentual Estimado 

de Desconto - %
Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para as 
máquinas pesadas, pertencentes ao Município 
de Várzea Alegre - CE.

Valor Estimado para Peças: R$ 120.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
1.200 x R$ 145,17 = 174.204,00

294.204,00 3,33% 284.407,01

3 .2  - O valo r m áxim o adm itido  para esta contratação é de R$ 1 .6 5 2 .1 6 9 ,6 0  (hum  m ilh ão  sicentos e 
cinqu enta  e  dois m il, cen to  e sessenta e nove reais e sessenta centavos), sendo que o valor m áxim o a ser 
pago pela execução dos serviços (fornecim ento  de peças e m ão-de-obra) em  sua to ta lid ad e  será de R$ 
1 .5 9 7 .1 5 2 ,3 5  (hum  m ilh ão , q u inhentos  e n o ven ta  e sete  m il cento e c inqu enta  e  dois reais e tr in ta  e cinco 
centavos), levando-se em  consideração o percentual de desconto estim ado no orçam ento , estipulado em  
3,33%  (três inteiros e trin ta  e três centésim os por cento).
3 .3  - Não serão aceitos para fins de contratação, o ferta  de percentual de desconto in fe rio r 3 ,33%  (três  
inteiros e tr in ta  e três centésim os por cento, conform e constante no orçam ento  acima.
3 .4  - A escolha dos valores m édios para obtenção da estim ativa de gastos do processo se deu em  v irtu de da 
discrepância en tre  os percentuais obtidos ju n to  às pesquisas de preços apresentadas.

4  -  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4 .1  - M an u te n ç ã o  P reventiva: Serviços de revisões periódicas para garantir boas condições de desem penho  
do veículo no que se re fe re  a func ion am en to , rend im ento  e segurança, assim com o, prevenira ocorrência  
de defeitos que possam causar danos aos com ponentes, ou m esm o a paralisação do veículo. As 
m anutenções preventivas e corretivas visam ao restabelecim ento  das condições de funcion am en to  dos 
veículos/m áquinas pesadas, m ed ian te  substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem  com o  
execução de regulagens mecânicas e /o u  elétricas e dem ais ajustes necessários ao p erfe ito  estado de uso 
dos veículos/m áquinas pesadas.
4 .2  - M an u te n ç ã o  Corretiva: Serviços que visam to rn ar operacional os veículos ocasionalm ente paralisados 
em  decorrência de defeitos originados por té rm in o  de vida útil dos com ponentes, por defeitos em  peças ou 
sistemas, ou por m otivo  de colisão ou avaria.
4 .3  - A m anutenção preventiva e corretiva será realizada m ed ian te  emissão de solicitação de execução de  
serviços e te rá  por fina lidade corrigir possíveis falhas, e fetuando  os necessários ajustes, reparos e 
consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas pelo uso.
4 .4  - Os serviços de m anutenção preventiva e corretiva deverão  ser prestados em  horário  com ercial, de 
segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA.
4 .5  - Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir estabelecim ento  
(oficina), na sede da contra tante  com a seguinte in fraestru tura  m ínim a: ferram en tas  em  geral, técnicos  
especializados (mecânicos, eletricista, p intores, etc).
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4 .6  -  Na hipótese de instalação inadequada de peça, com p onente  ou acessório, deverá a CONTRATADA  
prov idenc iara  im ed iata  regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
4 .7  - A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços som ente  nos casos em  que  
com p rovadam ente  não possa executá-los, m ed ian te  prévia autorização do CONTRATANTE.
4 .8  - A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados.
4 .9  - No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo para  
o local onde os serviços deverão  ser executados.
4 .1 0  - As substituições de peças, com ponentes e acessórios som ente  poderão ser efetuadas m edian te  
prévia autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato , no orçam ento  que lhe fo r subm etido  pela 
CONTRATADA.
4 .1 1  - P re lim inarm ente  a execução dos serviços, deverá ser apresentado orçam en to  discrim inativo, 
quan tita tivo  e de preços, o qual será analisado e posterio rm en te  aprovado pelo setor com p etente .
4 .1 2  - Os preços de peças, acessórios e m ateriais in term ediários, serão os vigentes na data do fo rnec im ento  
e /o u  colocação no veículo, de acordo com a lista de preços da Concessionária autorizada do veículo, sobre os 
quais incidirão os descontos oferecidos pela em presa em  sua proposta. A Prefeitura M unic ipal de Várzea  
Alegre - CE, a seu critério , poderá ainda realizar pesquisa de preços para fins de verificação se os preços 
orçados pela Contratada estão de acordo os praticados no m ercado.
4 .1 3  - A Contratada terá  o prazo m áxim o de a té  72  (setenta e duas) horas, após a ordem  de serviços, para a 
conclusão dos serviços de m anutenção preventiva e corretiva, ressalvado a fixação de prazo m enor, a critério  
da Adm inistração, à época devida, observada a com plexidade do serviço a ser executado, contado da data da 
autorização da respectiva O rdem  de Serviço ou, na hipótese de necessidade de prazo m aior, o m esm o deverá  
ser solicitado a Secretaria G estora, que  analisará a solicitação.
4 .1 4  - A contratada deverá prestar serviço de guincho (reboque), nas áreas do M unic íp io  de Várzea A legre - CE, 
sem  custos para a contra tan te , 24  horas diárias, o qual deverá estar disponível, no m áxim o, em 2(duas) hora 
após cham ado, sendo que os veículos poderão ser rebocadas para a em presa contratada ou para as 
dependências da Secretaria M unic ipal C om petente, não se sujeitando tal prestação ao sistem a de pré-em issão  
de O rdem  de Serviço;

5 -  V IG ÊN CIA CONTRATUAL
5.1  - O fu tu ro  contra to  terá  vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos term os do Art. 57, da Lei Federal 
n° 8 .6 6 6 /9 3 , e suas alterações posteriores.

D6 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1  - As despesas do C ontrato  correrão  por conta de recursos oriundos do Tesouro M unicipal, previstosüas  
seguintes dotações orçam entárias:

Ó rgão Unid. Orç. P roj eto/A ti v idade E lem ento de Despesa
10 01 10.304.0191.2 .048.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.304.0191.2 .048.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.122.0037.2 .054.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2 .054.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.301.0171.2 .055.0000 3.3.90.39.00
10 Õ1 10.301.0171.2 .055.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.122.0037.2 .029.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.122.0037.2 .029.0000 3.3.90.30.00
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08 01 12.361.0231.2 .088.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2 .088.0000 3.3 .90.39.00
08 01 12.453.0231.2 .047.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.453.0231.2 .047.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.361.0231.2 .031.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2 .031.0000 3.3 .90.39.00
07 01 04.122.0037.2 .020.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2 .020.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.122.0037.2 .058.0000 3.3.90.39.00
16 01 08.122.0037.2 .058.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.243.0131.2 .059.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.243.0131.2 .059.0000 3.3.90.39.00
16 01 08.122.0037.2 .066.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.122.0037.2 .066.0000 3.3.90.39.00

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1  - As obrigações da CONTRATANTE são as descrim inadas na M in u ta  Contratual, p arte  in tegran te  do  
Edital, in dep end ente  de sua transcrição.

8  - OBRIGAÇÕES DA CO NTRATADA
8.1  - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descrim inadas na M inuta  C ontratual, p arte  in teg ran te  do 
Edital, in dep end ente  de  sua transcrição.

9  -  PROPOSTA DE PREÇOS
9 .1  - A proposta da em presa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor da m ão -d e- 
o b ra /h o ra -h o m em  e sobre o preço das peças e acessórios, calculando-se, a partir de tais dados, o valor  
global estim ado a ser pago pela contra tan te .
9 .2  - Os valores propostos deverão ser cotados em m oeda corrente  nacional e já incluídos todos os custos 
diretos e indiretos relativos ao O bjeto  do Edital, inclusive com as despesas de transporte , seguros, 
m ateriais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que  
venham  a ser desenvolvidos em  razão da prestação dos serviços, não cabendo ao M unic íp io  de Várzea  
Alegre -  CE, quaisquer custos adicionais.
9 .3  - Para a aceitação da proposta relativa ao lote, será analisado o item  dos serviços de m ão -d e -o b ra /h o ra  
hom em , ju n tam en te  com  o equivalente  ao respectivo fo rnec im ento  das peças e acessórios, sendo aceita  
tão  som ente  a proposta da em presa que apresente  o maior desconto quando da com binação dos dois itens  
(serviços e peças).
9 .4  - Logo, para e fe ito  de ju lgam ento  será analisado o maior desconto ofertado  para a com binação do valor 
para o serviço, ju n tam en te  com o apresentado para as peças e acessórios, considerando o lo te com o o 
todo.

10  -  GARANTIA
10.1  - A em presa Contratada deverá garan tir os serviços executados pelo período m ínim o de 60  (sessenta) 
dias, contados da data de  entrega do serviço prestado. Se, den tro  deste prazo, houver necessidade de 
execução do m esm o serviço, este será realizado sem custo para a C o ntra tan te .
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11  - CONDIÇÕES DE PAG AM ENTO
11.1  - Os pagam entos serão realizados m edian te  a prestação dos serviços do ob jeto  contra tua l, apurado  
através da com binação do valor para o serviço, ju n tam en te  com o apresentado para as peças e acessórios, 
subtraído o percentual de desconto o fertad o  na proposta com ercial e após a apresentação da respectiva  
docum entação fiscal.
11 .1 .1  - Para m aiores esclarecim entos do item  acim a, segue um exem plo:
*  Supondo-se que o valor cobrado por certo serviço ou peças e acessórios seja no valor de R$ 1 .0 0 0 ,0 0  (um  
m il reais) e a em presa contratada vença o certam e o fertan d o  3 ,33%  (três  in te iros e  tr in ta  e três  
centésim os por cen to ), de desconto. A contra tan te  fica obrigada a repassar a contratada som ente o valor 
de R$ 9 6 6 ,7 0  (novecentos  e  sessenta e  seis reais e  seten ta  sentavos) devendo constar na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) o valor de R$ 3 3 ,3 0  (tr in ta  e  três  reais e  tr in ta  centavos), re fe ren te  ao desconto concedido.
11.2  - Os pagam entos serão feitos a té  o 302 (trigésim o) dia do mês subsequente ao da realização dos 
serviços, conform e atestados de execução dos serviços visados pela C ontratan te .
11 .2 .1  - Os pagam entos serão efetuados através de Transferências Bancárias.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1 . A execução do(s) fu turo(s) contrato(s) será(ão) acom panhada e fiscalizada por servidor(a), 
especialm ente designado(a), pelas Secretarias M unicipais com petentes, de acordo com o estabelecido no  
art. 67  da Lei N2. 8 .6 6 6 /9 3 .

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
1 3 .1 . Este te rm o  de referência , visa a ten d er as exigências legais para o p rocedim ento  licitatório  na 
m odalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido  
por este te rm o  exigir clausulas ou condições que com p ro m etam , restrin jam , ou fru strem  o caráter  
com p etitivo  e estabeleçam  preferências ou destinações em razão de natura lidade dos licitantes ou de 
qualquer outra  circunstância im p ertin en te  ou irre levan te  para sua especificação.
1 3 .2 . Reproduza-se fie lm e n te  este te rm o  de referência na m inuta do edital.

Várzea Aleere/CE. 02  de Julho de 2021 .

Ivo de O liveira Leal 
Secretário M unicipal de Saúde
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A  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2021.07.06.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

O b ie to : Contratação de empresa especializada paia prestação dos serviços mecânicos, 
compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos 
veículos e máquinas pesadas, pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações 
apresentadas no abaixo.

Lote 01 -  Peças/ M ão de Obra - Veículos - Gasolina/Álcool - Secretaria de Saúde

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

Valor Estimado para Peças: R$ 138.500,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
980 x R$114,77 = R$ 112.474,60

250.974,60

Lote 02 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Gaolina/Álcool - Secretaria de Educação

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação.

Valor Estimado para Peças: R$ 40.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
150 x R$ 114,77 = R$ 17.215,50

57.215,50
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Lote 03 - Peças/Mão de Obra-Veículos - Gasolina/Álcool - Secretaria de Infraestrutura

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Valor Estimado para Peças: R$ 50.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
300 x 114,77 = 34.431,00

84.431,00

Lote 04 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Gasolina/Álcool - Secretaria de Assistência Social

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Valor Estimado para Peças: R$ 45.500,00

Quantidade/valor estimados de ora/homem: 
820 x 114,77 = 94.111,40

139.611,40

Lote 05 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Diesel - Secretaria de Saúde

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a Diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde

\/alor Estimado para Peças: R$ 139.500,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
970x  125,89 = 122.113,30

261.613,30
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Lote 06 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Diesel - Secretaria de Educação

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para a 
frota de veículos a Diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Educação

Valor Estimado para Peças: R$ 300.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
1.000 x 125,89 = 125.890,00

425.890,00

Lote 07 - Peças/Mão de Obra - Veículos - Diesel - Secretaria de Assistência Social

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para 
frota de veículos a Diesel, pertencentes 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Valor Estimado para Peças: R$ 35.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
820 x R$ 125,89 = 103.229,80

138.229,80

Lote 08 - Peças/Mão de Obra - Máquinas Pesadas Infraestrutura

Item Especificação Valor Estimado 
Contratação - R$

Percentual de 
Desconto - %

Valor Estimado 
Pagamento - R$

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos, 
genuínos), e Serviços de Mão-de-Obra para aS 
máquinas pesadas, pertencentes ao Município 
de Várzea Alegre - CE.

Valor Estimado para Peças: R$ 120.000,00

Quantidade/valor estimados de hora/homem: 
1.200 x R$ 145,17 = 174.204,00

294.204,00

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:........................
Endereço:............................
C N PJ :..................................
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Data da Abertura:...........................................
Horário de Abertura:......................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Assinatura do Proponente
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A em presa......................................................................... inscrita no CNPJ sob o n ° ...................................................
situada n a ................................................................................................. . DECLARA, sob as penas da lei, para
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, no procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, E DO OUTRO 
.........................................PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de ................................... neste ato
representada(o) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)...........................................................residente
e domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre-CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ou outro lado
...................................................................... , estabelecida n a ..................................................... inscrita no CNPJ/MF
sob o n .° ...................................e CGF sob o n ° .....................................  neste ato representada pelo(a) Sr(a).
.....................................................  portador(a) do CPF n° .........................................  apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 2021.07.06.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 
10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 ■ Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.07.06.1, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
Lei n° 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)........................................................... Ordenador(a) de
Despesas do(a)...........................................

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 -  O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
mecânicos, compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto 
aos veículos e máquinas pesadas, pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro 
abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R $ .......................... para a execução de todos os serviços
contratados, sendo que o valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-
obra) em sua totalidade será de R$ ...................(................ ) , levando-se em consideração o percentual de
desconto ofertado pela contratada, estipulado e m ......................... ( ...........por cento).
4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante.
4.2.1 - Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias. O

■  '• I • K H ltf 11 ui

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Setor de
Licitação

f Governo de
I w P í r  VÁRZEA ALEGRE

IS t I *1 f *M f i
:4

í f t :
VÁRZEA
ALEGRE

1 In * t • 1 V V
p  Mais para o povo | I I • ■RiO cheio

; I I 1 l i w w m Ê s m

4.3 ■ A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acon 
com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limii 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 ■ Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e ¥ ^ J w ^  
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA ■ ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 ■ A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os serviços 
dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato.
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas;
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado;
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução 
do objeto contratual;
7.7 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito;
7.8 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão da 
correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante.
8.4 ■ Manter instalações (oficina), equipamentos, ferramentas e pessoal técnico qualificado necessários a 
execução do contrato, na sede da contratante;
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8.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de cu lp a g k  / I q  
durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais enquanto s 
estiverem sob a sua guarda;
8.6 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir 
sobre o presente contrato.
8.7 - A Contratada terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, após a ordem de serviços, para a 
conclusão dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, ressalvado a fixação de prazo menor, a critério da 
Administração, à época devida, observada a complexidade do serviço a ser executado, contado da data da 
autorização da respectiva Ordem de Serviço ou, na hipótese de necessidade de prazo maior, o mesmo deverá ser 
solicitado a Secretaria Gestora, que analisará a solicitação.
8.8 - A contratada deverá prestar serviço de guincho (reboque), nas áreas do Município de Várzea Alegre - CE, sem 
custos para a contratante, 24 horas diárias, o qual deverá estar disponível, no máximo, em 2(duas) hora após chamado, 
sendo que os veículos poderão ser rebocadas para a empresa contratada ou para as dependências da Secretaria 
Municipal Competente, não se sujeitando tal prestação ao sistema de pré-emissão de Ordem de Serviço;

CLÁUSULA NONA ■ DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim 
de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização
10.3 -  A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 -  advertência;
10.3.2 -  suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 -  impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada do 
pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 ■ Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou 
infringência de qualquer das condições pactuadas.
1 2 .2 -0  não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento.
12.3 - 0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 -  Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Várzea A legre-C E.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre - CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:

1 )  ........................................................................ C P F........................

2 )  ........................................................................ C P F .......................
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.07.06.1
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M odalidade - P regão E letrônico

Tipo  - M enor Preço por Lote

Edital N° 2021.07.06.1

O bjeto  da Licitação: C ontratação de em presa especializada para prestação dos  
^  serviços m ecânicos, com preendendo m anutenção preventiva e corretiva, inclu indo  

a reposição de peças e acessórios, ju n to  aos veícu los e m áquinas pesadas, 
pertencentes ao M unic íp io  de Várzea A legre - CE, conform e especificações  
constantes no Edital Convocatório .

A viso  de L ic itação - P regão E letrôn ico  n° 2021.07.06.1. A  Pregoeira O ficia l do 
M unicíp io de V árzea  A legre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na 
sede da Prefeitura, a través da pla taform a ele trôn ica w w w .b ll.o rq .b r, por in term édio da 
Bolsa de L ic itações do Brasil (BLL), certam e licitatório, na m odalidade Pregão n° 
2021.07.06.1, do tipo  eletrônico, cujo objeto é a contratação de em presa  
especializada para prestação dos serviços m ecânicos, com preendendo  
m anutenção preventiva e corretiva, inclu indo a reposição de peças e acessórios, 
ju n to  aos veícu los e m áquinas pesadas, pertencentes ao M unic íp io  de Várzea  
A legre - CE, com  abertura m arcada para o dia 20 de Ju lho de 2021, a partir das 08:30 
horas. O início de aco lh im ento das propostas com ercia is  ocorrerá a partir do dia 08 de 
Ju lho de 2021, às 08:30 horas. M aiores inform ações e entrega de ed ita is nos endereços 

(^1  e le trôn icos: w w w .b ll.o rq .b r. w w w .tce .ce .qov.b r/lic itacoes. w w w .va rzeaa leq re .ce .qov.b r. 
Inform ações poderão ser ob tidas a inda pelo te le fone (88) 9 9839-7074.

Várzea A legre/C E, 06 de Ju lho de 2021.

Maria Fernanda Bezerra
Pregoeira O ficia l do Muntõípio - V árzea A legre/CE.
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EXTRATO DE CONTRATO 2021.07.01.2

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2021.06.09.1
Partes: o Município de Várzea Alegre, através da Fundo Municipal de Assistência Social e 
a empresa PSJ ASSESSORIA E SERVIÇOS PÚBLICOS - EIRELI. Objeto:Contratação de serviços 
especialzados a serem prestados em produção e realização do Projeto Arraiá da 
Convivência 2021 - Uma somatória de costumes, tradições e valores, através da Secretaria 
de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre - CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 18.750,00 
(dezoito mil setecentos e cinquenta reais). Vigência do Contrato:até 31/12/2021. 
Signatários: Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino e Pedro Bezerra de Sousa Junior.Data de 
Assinatura do Contrato: 01 de Julho de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO 2021.07.01.3

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.06.09.1
Partes: o Município de Várzea Alegre, através da Fundo Municipal de 

Assistência Social e a empres3 PAULO JERFFESON FEUSMINO DOS SANTOS. 
Objeto:Contratação de serviços especialzados a serem prestados em produção e realização 
do Projeto Arraiá da Convivência 2021 - Uma somatória de costumes, tradições e valores, 
através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município 
de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 
Total: R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais). Vigência do Contrato;até 
31/12/2021. Signatários: Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino e Antonio Eloneudo Pereira 
de Oliveira.Data de Assinatura do Contrato: 01 de Julho de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO N* 2021.07.02.1

TOMADA DE PREÇOS N« 2021.05.14.2
Partes: o Município de Várzea Alegre, através da Secretaria de Assistência 

Social, Segurança Alimentar e Trabalho e a empresa MARIA IRANDI LEANDRO DE SOUZA - 
ME. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, instalação 

e montagem de playgrounds de madeira, destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho de Várzea 
Aiegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). Vigência Contratual: até 
31/12/2021. Signatários: Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino e Maria Irandi Leandro de

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N# 2021.07.06.1

A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna 
Público, que estará Realizando, na sede da Prefeitura, Através da Plataforma Eletrônica 
www.bll.org.br, Por Intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), Certame Licitatório, 
na Modalidade Pregão n° 2021.07.06.1, do tipo Eletrônico, Cujo Objeto é a Contratação de 
Empresa Especializada Para Prestação dos Serviços mecânicos, compreendendo 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios. Junto aos 
Veículos e Máquinas Pesadas, Pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE, com 
Abertura Marcada para o dia 20 de Julho de 2021, a partir das 03:30 horas. O início de 
Acolhimento das Propostas Comerciais Ocorrerá a partir do dia 08 de julho de 2021, às 
08:30 horas. Maiores informações e entrega de Editais nos Endereços Eletrônicos: 
w w w.bll.org.br,www.tce.ce.gov.br/licitacoes,www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações 
poderão ser Obtidas Ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 6 de julho de 2021.
MARIA FERNANDA BEZERRA

PKLI-L11UKA MUNIL1MAL UL UllyULA LW LLAKA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 12/2021-SESA

A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que estará abrindo licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n9 12/2021-SESA, cujo objeto é: aquisição de material 
médico hospitalar, de limpeza, EPI's, e serviços gráficos para o combate a covid-19 nas 
Escolas da Rede Básica de Ensino, Portaria do Ministério da Saúde n° 1.857/2020, 
Resolução CMS n° 005/2021, de equipamentos e material permanente, conforme Portaria 
do Ministério da Saúde n° 3664/2020 e de colposcópio, o sistema receberá o 
cadastramento das propostas até o dia 20 de julho de 2021, às 08:00h, a abertura e 
classificação das propostas será às Q8:10h, a disputa de lances será a partir das 09:00h 
(horários de Brasília). O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta 
publicação nos sites: w w w .b b m n e t.c o m .b r ,www.licitacoes.tce.ce.gov.br/,
vicosa.ce.gov.br/licitacao.php, e no horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, 
na Rua José Siqueira, 396, Centro.

ISSN 1677-7069 N» 126, quarta-feira, 7 de julho de

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N9. 006/2021.
PROC. ADM. N9 3286/2021.

O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES/ES através da Pregoeira, torna público que 
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no dia 20/07/2021 às 
09h00min, através do site www.bll.org.br. Objeto: aquisição de 01 (um) veículo zero 
quilômetro, Ano/Modelo 2021/2022, Tipo Passeio, por intermédio da Secretaria de 
Assistência Social e Cidadania deste Município, para atender as necessidades da Associação 
Casa-Lar, Aconchego do Idoso - ACALAI.

EDITAL através dos sites: www.alfredochaves.es.gov.br ou www.bll.org.br. 
Informações (27) 3269-2748 ou 0800 885 8429

WANUSA COSTA DASSIE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 2/2021

3S Retificação
O MUNICÍPIO DE ALTO RIO NOVO - ES, UASG 985719, TORNA PÚBLICO, que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, 
objetivando a a aquisição de Patrulha Mecanizada (caminhão, trator agrícola com 
implementos, escavadeira hidráulica de esteira, trator agrícola equipado com grade 
aradora e carreta agrícola), os quais serão utilizados para atendimento aos agricultores 
rurais do Município, em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e 
Comércio de Alto Rio Novo - ES.

Em virtude da 2§ retificação a Abertura dar-se-à no dia: 21/07/2021, às 
08h30min e Início da Sessão de Disputa: 21/07/2021 às 09h00min.

O edital completo e seus anexos encontram-se disponível: a) Gratuitamente na 
internet no site www.altorionovo.es.gov.br, bem como no Portal de Compras do Governo 
Federal - www.comprasgovernamentais.gov.b b) Para consulta gratuita na sala de 
licitações, sito à Rua Paulo Martins, Nfi 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo - ES.

Alto Rio Novo - ES, 6 de julho de 2021.
GEISE DO AMARAL MAURO EVANGELISTA 

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POLINORTE
RESULTADO OE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N? 13/2021

O Consórcio Público da Região Polinorte - CIM Polinorte, torna público o 
resultado final do Pregão Eletrônico acima citado, declarando como vencedora as 
empresas: SINERGIA FARMACÊUTICA LTDA - LOTES:
1,12,13,20,38,39,40,43,81,82,100,101,102,103,104,106,107,111,112,157 e 162, com valor 
total de R$ 6.976.620,8127; DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - LOTES: 
3,22,75,89 e 125, com valor total de R$ 444.473,924; POSITIVA COMERCIAL LTDA - 
LOTES:4,5,8,9,14,15,24,27,46,49,50,52,56,57,59,64,67,74,80,108,118,120,121,129,138,145,

146,147,150,152,154,159 e 167, com valor total de R$ 1.000.307,0035; 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME 
LOTES:7,28,48,61,62,65,72,83,85,88,134,137,142,144,158,161,163 e 164, com valor total de 
RS 262.233,96: INOVAMED HOSPITALAR LTDA - LOTES: 17,66.84 e 91, com valor total de 
532.593,48; JHETAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - LOTES: 
23,113,114,115,116,117,132 e 133, com valor total de R$ 681.434,692; WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - LOTES: 25,70,97,98 e 168, com valor total de 
R$ 1.634.014,246; HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - LOTES: 
47,119 e 130, com valor total de 193.615,06; DROGAFONTE LTDA - LOTES: 51,58,139 e 148, 
com valor total de R$ 427.823,56; TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR EIRELI - LOTES: 90 e 109, com valor total de R$ 589.777,00; HOSPITALARES 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI EPP - LOTES: 99, com valor total 
de R$ 48.780,000; ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - LOTES: 105 e 151, 
com valor total de R$ 193.611,8572; BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - LOTE: 122, 
com valor total de R$ 63.761,50; DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - LOTE: 141, com valor total de R$ 310.500,00 Objeto: Aquisição de Medicamentos 
(SÓLIDOS E ORAIS).

Viçosa do Ceará/Ce, 6 de julho de 2021.
FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

Pregoeira

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO RP N» 19/2021 - REP. I

O Município de Alegre/ES, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo maior percentual de desconto global, no 
site www.comprasgovemamentais.gov.br objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de gerenciamento da frota de veículos, de forma 
continuada, com implantação e operacionalização de sistema informatizado e integrado, 
via WEB, com uso de cartões magnéticos com chip ou micro processamento, que 
possibilitem o gerenciamento e controle, no fornecimento de combustíveis e na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais, por meio de rede credenciada, 
disponível em todo território nacional, para atender os veículos e máquinas da frota do 
município de Alegre/ES. Data da abertura da sessão: 21 de JULHO de 2021. Horário: 08 
HORAS (horário de Brasília). Local: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

O Edital poderá ser retirado no site: www.alegre.es.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
licitacaoalegre@gmail.com

ERICA MATOS P. LOUREIRO 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 2/2021 - FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO NORTE, com endereço na 
Praça Astolpho Lobo, 185 - Centro - Bom Jesus do Norte-ES, torna público aos interessados 
que realizará, no dia e horário abaixo especificados a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO 
N* 002/2021 - FMS 
Proc. 499/2021
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AOS PACIENTES COM SINTOMAS DO SARS-COVID 19, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO NORTE-ES 

DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/07/2021 
HORÁRIO LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12:00 horas (Horário de 

Brasília - DF)
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/07/2021
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 13:00 horas (Horário de Brasília - DF)
O Edital e seus anexos, na íntegra, poderão ser obtidos no endereço acima, em 

dias úteis, das 12h às 17h, bem como no site oficial da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
do Norte (www.bomjesus.es.gov.br), link "Licitações" e (www.bllcompras.org.br.) Outras 
informações através dos seguintes contatos: (28) 3562.1166 ou
licitacao@bomjesus.es.gov.br .

Alegre-ES, 6 de julho 2021. Bom Jesus do Norte-ES, 6 de julho de 2021.
GUSTAVO SILVA GUSMÃO RODRIGO BARBOSA MARTINS

Pregoeiro Pregoeiro

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
htto://www.ln.gov.br/3uter«iddade.htnnl. pelo codigo 05303(01070700192

Documento assinado dlgítalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/7001. 
que institui a Infraestrutura de Chaves Púbncas Brasileira - icP-BrasH.

http://www.bll.org.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes,www.varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.bll.org.br
http://www.alfredochaves.es.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.altorionovo.es.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.b
http://www.comprasgovemamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.alegre.es.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
mailto:licitacaoalegre@gmail.com
http://www.bomjesus.es.gov.br
http://www.bllcompras.org.br
mailto:licitacao@bomjesus.es.gov.br
http://www.ln.gov.br/3uter%c2%abiddade.htnnl
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RAFAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código Identificador: 72B89128

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ANTONIA MARIA DA SILVA

Toma público que recebeu do Núcleo de Licenciamento, 
Monitoramento e Fiscalização Ambiental de Várzea Alegre a Licença 
Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) para o Sítio Lagoas, 
localizada no Distrito Canindezinho, com validade de 2 anos. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento.

RAFAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código Identificador:0F84CD3D

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ANTONIO DAMAZIO

Rima público que requereu do Núcleo de Licenciamento, 
onitoramento e Fiscalização Ambiental de Várzea Alegre a Licença 

Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) para o Sítio Fantasma, 
localizado no Distrito Naraniu, Várzea Alegre - CE. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento.

RAFAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código Identificador:D34CED4A

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ANTONIO DAMAZIO

Toma público que recebeu do Núcleo de Licenciamento, 
Monitoramento e Fiscalização Ambiental de Várzea Alegre a Licença 
Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) para o Sítio Fantasma, 
localizada no Distrito Naraniu, Várzea Alegre -  CE, com validade de 
2 anos. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento.

«AFAEL DE MOURA CARDOSO
erente do Núcleo de Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código Identificador:EE2B101F

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DAMIÃO VARELA DA SILVA

Toma público que recebeu do Núcleo de Licenciamento, 
Monitoramento e Fiscalização Ambiental de Várzea Alegre a Licença 
Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) para o Sítio Lagoas, 
Zona Rural, Várzea Alegre -  CE, com validade de 2 anos. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento.

R.4FAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio AMbiente

P u b lic a d o  p o r:
Rafael de Moura Cardoso 

Código ldentificador:6601D837

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 

2021.07.06.1

T F iir é ?-------”
Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 202L07.06/EVA
Pregocira Oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceàrar^-''' 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2021.07.06.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos, 
compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 
reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e máquinas 
pesadas, pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE, com 
abertura marcada para o dia 20 de Julho de 2021, a partir das 08:30 
horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a 
partir do dia 08 de Julho de 2021, às 08:30 horas. Maiores 
informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes. 
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre — CE, 06 de Julho de 2021.

MARI4 FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador: 86812CC9

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2021.07.01.1 - F.M.A.S.

Extrato do Contrato 2021.07.01.1, referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.06.09.1. Partes: o Município 
de Várzea Alegre, através da Fundo Municipal de Assistência Social e 
a empresa HYPER PROMOÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS 
LTDA. Objeto: Contratação de serviços especializadosa serem 
prestados em produção e realização do Projeto Arraiá da Convivência 
2021 - Uma somatória de costumes, tradições e valores, através da 
Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do 
Município de Várzea Alegre -  CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total: RS 10.598.00 (dez 
mil quinhentos e noventa e oito reais). Vigência do Contrato: até 
31/12/2021. Signatários: Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino e 
Francisco Roberto do Nascimento. Data de Assinatura do Contrato:
01 de Julho de 2021.

Várzea Alegre-CE, 01 de Julho de 2021.

SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:2611408B

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N* 2021.07.01.2 - F.M.A.S.

Extrato do Contrato 2021.07.01.2, referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.06.09.1. Partes: o Município 
de Várzea Alegre, através da Fundo Municipal de Assistência Social e 
a empresa PSJ ASSESSORIA E SERVIÇOS PÚBLICOS - EIRELI. 
Objeto: Contratação de serviços especializadosa serem prestados em 
produção e realização do Projeto Arraiá da Convivência 2021 - Uma 
somatória de costumes, tradições e valores, através da Secretaria de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de 
Várzea Alegre -  CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total: RS 18.750,00 (dezoito mil setecentos e 
cinquenta reais). Vigência do Contrato: até 31/12/2021. Signatários:
Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino e Pedro Bezerra de Sousa 
Junior. Data dc Assinatura do Contrato: 01 de Julho de 2021.

Várzea Alegre -  CE, 01 de Julho de 2021.

SYENE CA VALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO
Secretária Municipal de Assistência Social
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Hidrogênio Verde: Qair 
assina memorando e confirma
investimento no Pecém I NOVA FASE I Apóstratativas com

o governo, expectativa é de que projetos resultem em 2 mil empregos e USS 6,8 bilhões aplicados no Ceará

A Qair Brasil assinou o me
morando de entendimento com 
o Governo do Estado para a ins
talação da planta d e hidrogênio 
verde da empresa no Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém 
(Cipp) na tarde desta terça-fei
ra, 6. O investimento, corno O 
POVO informou com exclusi
vidade, é de USS 6,8 bilhões a 
partir da usina e  de um parque 
eólico offshore.

“Temos transformado o Cea
rá em um hub de oportunida
des" destacou 0 governador 
Camilo Santana na cerimônia 
online realizada juntamente 
cum a Federação das Indústrias 
do Estado do Ceará (Fiec) e  da 
Universidade Federal do Ceará 
(UFQ, que são parceiros no hub.

A projeção da empresa é  de 
gerar 2 m il empregos diretas 
durante a construção do e m 
preendimento, e mais de 600 
quando a planta de produção 
estiver em funcionamento.

“Esse momento é muito im 
portante pra nós. ê 0 primeiro 
passo para desenvolvimen
to, não temos menor dúvida 
que com apoio do Governo do 
Estado e demais instituição, 
iremos conseguir concretizar 
esse empreendimento 0 mais 
rápido possível", declarou Ar
mando Abreu, presidente da 
Qair Brasil.

Esse é um momento muito 
importante para todo o povo do 
Ceará. Estamos diante de um

novo momento sório-econômi- 
co. de mudança de paradigma 
da indústria do Ceará e discu
tindo 0 que é o novo no mundo, 
que é o hidrogênio verde, des
tacou Ricardo Cavalcante, pre
sidente da Fiec.

Segundo ele. a Fiec, via IEL. 
Sesi e Senai. está se preparando 
para a qualificação de pessoal 
local para os investimentos que 
estão programados para o Cea
rá no hub de hidrogênio verde.

O reitor da UFC. Cândido Al
buquerque, destacou que “esta
mos colocando 0 Ceará na fron
teira de uma nova tecnologia” 
“No momento em que o mundo 
pretende e fará a substituição 
de energias fósseis por reno
váveis, 0 Ceará se coloca nessa 
fronteira” declarou, destacan
do a liderança do governador 
no projeto, “que será exemplo 
para 0 Brasil e tornará 0 Ceará 
coino exemplo para geração de 
energiu no Brasil”.

Segundo 0 presidente da 
Qair Brasil, são cerca de USS 
3.8 bilhões para a Planta de 
Hidrogênio Verde Liberdade, 
projeto a ser instalado na Zona 
de Processamento de Exporta
ção do Ceará (ZPE) do Comple
xo do Pecém. a partir de qua
tro fases, e  mais USS 3 bilhões 
para eólica offshore em Aca- 
raú, município já mais a oeste 
no litoral do Estado.

“É um projeto que estamos 
a desenvolver há dois anos, faz 
parte de um posicionamento 
da empresa. A planta offshore,

desenvolvida em conjunto 
com a planta de hidrogênio, 
terá capacidade para i.« GW e 
vai se chamar Dragão do Mar. 
Nela teremos ligação com su
bestação em Acaraú e linha de 
transmissão dedicada à plan
ta de hidrogênio”, declarou em 
entrevista exclusiva ao O POVO. 
em 10 de junho.

Temos
transformado o 
Ceará em um hub 
de oportunidades~

Camilo Santana
Governador do Estado

PLANTA de hidrogênio verde da Qair I 
deve ser  instalada na ZPE, enquanto I 

parque offshore será  em Acaraú I
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| «  :on oô to Semeei: de Meiror Propeda pare neçiüro 3e Preços V.s»-do Futura- e j

I rrn)o CE O Ed«at * Seos «van  Encontram-se Wspawv.H ne T «e  o* Cemlsst» 3í UC»a(fl«
I IscaLtada ncUrao Juba Saraiva, s/ci Sátiro Ccrere - Creto-CESas 08>-00m<r as lO-ÜOmi-su 
«trir.*«. dot **»s wamrU.*ue jorir *  Mlpví/u<wwinucand rom br' Crets/CE. OAde ;ulto I 

I de 2021 tottria do Canse Moura - Preçoelra.

COMUNS NA
PREVENÇÃO DA 
COVID-19
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Enfermeiro de Saúde da 

Família pela Prefeitura 
de Fortaieza-CE.NOVOS RUMOS 

NOVAS SOLUÇÕES
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